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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2014 
PREGÃO n.º 029/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 029/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE 
SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM PEQUENO, MÉDIO E 
DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: José Nilson Oliveira de Araujo , CNPJ nº 11.524.421/0001-38, com 
sede na Rua José Cavalcante, Nº 226, Centro, Miguel Calmon _Ba   ,  representado  pelo  
Senhor José Nilson Oliveira de Araujo , RG nº 4102855 SSP/BA , CPF nº 329.992.915-15.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 69.649,50 (Sessenta e nove mil seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 Som de grande porte será 
composto de no mínimo: 08 graves, 
08 médios, 08 twiteres, 04 
cornetas, com amplificação 
mínima de 10.600 watts, 01 mesa 
de som de 24 canais, 13 
microfones, 01 aparelho de CD e 
DVD, 04 retornos, 06 pedestais. 

DI 70 R$ 662,85 R$ 46.399,50 

04 Som MECÂNICO Grande Porte, 
composto no mínimo de: mesa de 
som de 32 graves, contendo os 
seguintes instrumentos, 03 

DI 5 R$ 2.450,00 R$ 12.250,00 
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microfones sem fio, 01 kit de 
microfones para bateria, 13 
microfones com fio, retornos 
individuais, 10 pedestais 

05 Som MECÂNICO Grande Porte, 
composto no mínimo de: mesa de 
som de 24 graves, contendo os 
seguintes instrumentos, 03 
microfones sem fio, 01 kit de 
microfones para bateria, 13 
microfones com fio, retornos 
individuais, 10 pedestais 

DI 8 R$ 1.375,00 R$ 11.000,00 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 029/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
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6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
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8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 029/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
029/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
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E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

______________________________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

JOSÉ NILSON OLIVEIRA DE ARAUJO  CNPJ Nº 11.524.421/0001-38 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2014 
PREGÃO n.º 029/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 029/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE 
SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM PEQUENO, MÉDIO E 
DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: Maria Conceição Miranda Rocha, CNPJ Nº 13.265.884/0001-58, com 
sede na Rua Ronan Oliveira Mota n º 1078 , Centro, Miguel Calmon – Bahia  ,  representado  
pelo  Senhor JOLDEMAR OLIVEIRA DE ARAUJO, RG nº 06499488- 07, CPF nº 474.489.545-04.   
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 81.496,96 (Oitenta e um mil quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis  
centavos);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

02 Som de médio porte será composto 
de no mínimo: 04 graves, 04 
médios, 04 twiteres, 02 cornetas, 
com amplificação mínima de 
6.800 watts, 01 mesa de som de 
12 canais, 06 microfones, 01 
aparelho de CD e DVD, 02 retornos, 
04 pedestais 

DI 119 R$ 373,94 R$ 44.498,86 

03 Som de pequeno porte, será 
composto de no mínimo: 02 graves, 
02 médios, 02 twiteres, 01 corneta, 
com amplificação mínima de 6.800 

DI 193 R$ 191,70 R$ 36.998,10 
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watts, 01 mesa de som de 08 canais, 
04 microfones, 01 aparelho de CD e 
DVD, 02 retornos, 03 pedestais 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 029/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
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6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
 
10. DAS PENALIDADES  
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A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 029/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
029/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
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_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

                                Maria Conceição Miranda Rocha CNPJ Nº 13.265.884/0001-58 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2014 
PREGÃO n.º 029/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 029/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE 
SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM PEQUENO, MÉDIO E 
DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: ELSON OLIVEIRA BARROS, CNPJ Nº16.465.242/0001-64, com sede 
em TRAVESSA IDELFONSO , Nº 48 CENTRO, MIGUEL CALMON-BA ,  representado  pelo  
Senhor ELSON OLIVEIRA BARROS,  RG nº 295982730 , CPF nº 179.969.998-64.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 82.600,00 (Oitenta e dois mil  e seiscentos  reais);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

06 Som volante em automóvel para 
divulgação de atos oficiais, eventos, 
solenidades e campanhas. NA SEDE 
DO MUNICÍPIO ACIMA 15KM. 

H 1.260 R$ 28,00 R$ 35.280,00 

07 Som volante em automóvel para 
divulgação de atos oficiais, eventos, 
solenidades e campanhas. NA SEDE 
DO MUNICÍPIO ATE 7KM. 

H 1.660 R$ 28,00 R$ 46.480,00 

09 Som volante em automóvel para 
divulgação de vestibulares. NO 
MUNICÍPIO DE VARZEA NOVA E 
SEUS POVOADOS 

H 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

10 Som volante em automóvel para H 10 R$ 28,00 R$ 280,00 
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divulgação de vestibulares. NO 
MUNICÍPIO DE PIRITIBA E SEUS 
POVOADOS 

11 Som volante em automóvel para 
divulgação de vestibulares. NO 
MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ E 
SEUS POVOADOS 

H 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 029/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
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6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
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A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 029/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
029/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
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_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

______________________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

                            ELSON OLIVEIRA BARROS CNPJ Nº16.465.242/0001-64 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2014 
PREGÃO n.º 029/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 029/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CARRO DE 
SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM PEQUENO, MÉDIO E 
DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: SANDRO MIZAEL ALMEIDA COELHO, CNPJ Nº 11.593.836/0001-63 , com 
sede em PRAÇA SEVERO COSTA , Nº 142 CENTRO MIGUEL CALMON-BA ,  representado  pelo 
Senhor SANDRO MIZAEL ALMEIDA COELHO , RG nº 604244789 SSP/BA , CPF nº 420.596.075-
15.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 55.165,00 (Cinquenta e cinco mil cento e sessenta e cinco  reais );  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

08 Som volante em automóvel para 
divulgação de atos oficiais, eventos, 
solenidades e campanhas, o som 
deverá ser composto no mínimo de: 
08 graves, 12 médio graves, 12 
cornetas, 12 twiteres, 06 
potencias, mesa 08 canais, 04 
microfones sendo 01 sem fio, 
equalizador, compressor, 
crossover e grupo gerador. NA 
SEDE DO MUNICÍPIO. 

H 935 R$ 59,00 R$ 55.165,00  
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5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 029/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
1. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
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6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da publicação do extrato 
no Órgão da Imprensa Oficial.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
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ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 029/2014.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 029/2014;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
029/2014;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
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_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

                                SANDRO MIZAEL ALMEIDA COELHO, CNPJ Nº 11.11.593.836/0001-13 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2014 
PREGÃO n.º 030/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, o Município 
de MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º 
Andar, Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, 
Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições 
legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 
7.892/2013, em face da Licitação nº 030/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PÃES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) meses, a 
suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: GILMAR MARTINHO BARRETO & CIA LTDA-ME, CNPJ 

07.908.816/0001-67, com sede na Praça Lauro de Freitas nº 218, centro, Miguel Calmon 
Bahia, representado por Gilmar Martinho Barreto, RG nº 0683386867, CPF nº 
988.346.815-68.  
 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel 

Calmon, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação.  

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata 

constam da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o 
valor global de R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta reais);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

PÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE PARA 
CACHORRO QUENTE, fabricado com matéria prima 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitos e me perfeito estado de conservação, de 
acordo com a resolução 12/78 CNNPA. 

CASA DO PÃO UND 14.000 R$ 0,25 R$ 3.500,00

02 

PÃO DOCE, produto obtido pela cocção, em 
condições tecnologicamente adequadas, de uma 
massa fermentada, preparada com farinha de trigo 
e ou outras farinhas que contenham naturalmente 
proteínas formadoras de glúten ou adicionadas das 
mesmas e água, podendo conter outros 
ingredientes. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 24 horas após entrega, pesando 50g. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno 

CASA DO PÃO UND 35.500 R$ 0,22 R$ 7.810,00
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atóxico, resistente e transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro. 

03 

PÃO, Francês, a base de farinha de trigo 
(enriquecida com ferro, cálcio e vitamina do 
complexo B), fécula de mandioca, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, fermento biológico, sal, óleo 
de soja. Informação nutricional mínimo/porção 
(50g): Valor calórico (kcal) - 90/3762 kj 
Carboidratos (g) - 16,6 Proteína (g) - 2,4 Gordura 
total (g) - 0 Gordura saturada (g) - 0 Colesterol 
(mg) - 0 Cálcio (mg) - 27,0 Fibra alimentar (mg) - 
0,39 Ferro (mg) - 1,69 Sódio (mg) - 0 Vitamina B1 
(mg) - 0,19 Vitamina B2 (mg) - 1,99 Vitamina B6 
(mg) - 2,40 Vitamina B9 (mg) - 0,24 Vitamina PP 
(mg) - 1,46 Validade: 10 dias Embalagem: 
Embalagem individual em saco de polietileno 
lacrado, aberto na vertical, acondicionado em caixa 
de papelão contendo ate 100 unidades, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

CASA DO PÃO UND 12.000 R$ 0,22 R$ 2.640,00

Totalizando o valor de R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta reais) 
 

O fornecimento será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. 
  

5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO 
OBJETO  
 
5.1 Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 

fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo 
preço foi registrado. 
 

5.2 O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto 
mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo 
com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de 
Licitação PREGÃO nº 030/2014 enviando o referido pedido em formulário 
próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida 

solicitação. 
 

5.3 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas 
no Edital de Licitação PREGÃO nº 030/2014 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições do edital. 

 
5.5 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 

quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a 
aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
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6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas 

no Edital de Licitação e em seus anexos:  
 

6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo aos quantitativos definidos 
no Edital;  

 
6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio 

a ser repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos materiais;  
 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 

registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do 
pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no 

Edital de Licitação:  
 
6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou 

não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não 
participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse 
em utilizar o presente ajuste;  

 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais 

como: endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros. 
 

7. DO PAGAMENTO  
 
7.1 O pagamento será até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 

correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária.  
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7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
licitante vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, 
que se encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas ((INSS, FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL) 
quando se tratar de Pessoa Jurídica e (CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA 
FEDERAL) quando se tratar de Pessoa Física. 

 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 

8.1.3 Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2 O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.  

 
9. DA VIGÊNCIA  

 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir 

da data da assinatura da mesma.  
 

10. DAS PENALIDADES  
 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, 
inexecução total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 
10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do 
caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos 
porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações penais.  
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 

para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação 
nº 030/2014.  
 

11.2 A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.  

 
11.3 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, 
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mediante anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 
7.892/2013.  

 
11.4 As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são 

parte desta ata, independentemente de transcrição:  
 

11.4.1 Edital de Licitação PREGÃO nº 030/2014;  
 

11.4.2 Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação 
nº 030/2014;  

 
11.4.3 Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  

 
12. DO FORO  

 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 

interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 

13. DA PUBLICIDADE  
 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  

 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas 

vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA- PREFEITO 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

___________________________________ 
GILMAR MARTINHO BARRETO 
CNPJ: 07.908.816/0001-67 

EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
 
_________________________ 
CPF:   
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